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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ação Direta de Inconstitucionalidadc n' 2029106.85.2014.8.26.0000

l. Cuida-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade fonnulada pelo

Procumdor-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, impugnando os seguintes

dispositivos: anexos 111c IX da Lei Complemcntar n, 01/2010, do Municlpio da

Estância Climática de Analândia, com alterações da Lei Complementar n,

0212012. A Lci Complcmentar n, 01, de OI de junho de 2010, r"organiza a
Estrutura Administr'utivu e Consolida a legislação pertinente ao Plano de Cargos

e Salários da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia.
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2. Segundo consta na inicial, referida lei é a fonte normativa dos ~!:;

cargos púhlicos existentes na Prefeitura Municipal de Analândia ("') ()h.w~rvand()-~i
se os anexos da rçjerida lei, verifica-se que foi J'l'evista a existência de cargos de i~
provimentu em comissão que não preenchem o peifil e 0.5 requi,titó.f j"B
constitucionais para essa forma de ingre"a na serviço público, Entre os cargo" I~
de provimento em comissâo enc:ontrum-~'~Q," sf:guinte.v: ASSESSOR JURÍDICO, ~~

DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS, DIRETOR CLÍNICO E DIRETOR DE ~~
. II

HOSPITAL ( ..) Os cargos de provim~,.,to em (;()mi"'b"àoodma indicados ~i
ostentam características de cargos técnicos, a exigir a realização de concurso ~I

~~
para seu provimento eletivo. 'Cll l'Í

E! ,"'m~g~
.3. Visa o demandante à declaração de inconstitucionalidade das .;~

~~
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seguintes expressões: Assessor Jurídico, Diretor de Recursos Ilumanos, Diretor

Em tal scntido já decidiu o C. Órgão Especial:

para suspondor • eficáti. nos moldes do Item 3 da exordlal,

inconciliável o emprego em comissão de livre provimento e exoneraçilo cum n

regime jurídico celetista que, por excelência, reprime a dispensa ímotivada,

"(. ..) os C:Clf'gosem comissão, embora sejam declarad().\' em lei de lLvre

nomeação (,semconcurso público) e exoneração (art. 37, 10, dr:stinam-s~ aptma.,'

à~'atribuiçtJes de direção, che.fia e etss~s$vn.unen(o (art. 37, V; da CF) e sá

4. A principio. neste exame preliminar, as leis mencionadas parecem

estar eivadas de vício formal de inconstitucionalidade, por violação frontal ao

texto constitucional, bem como aos demais díspositivos apontados pelo

Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo.

Clínico c Dirctor de Hospital, constantes dos Ancxos 111e IX (Assessor Jurídico,

Chere de Gabinctc c Procurador Judicial) da Lei Complcmcntar n. 0112010, do .~
o

Município da Estância Climática d~ Analândia~ com as alterações da Lei ~

Complementar n. 02/2012, pois incon8titucion~J a criação de earg09 de ~'~-\.ij,,,
provimento em cnmissào cujas atribuições são de natureza burocrática, ordinária, ~~

~~
técnica, operacional e profissional, que não revelam plex.os de assessoramento, :;:.8

~~
chefia e direção, e que devem ser desempenhadas por servidores investidos em : "o.
cargos dc provimento efetivo mediante aprovação em concurso público. ~~

f.i'::i",.
Assevera, ademais, que a sujeição dos ocupantes de emprego comissionados ao ~~

Q-

regime celetista não encontra respaldo constitucional, muito pelo contrário, é ~~
~~~-~n
IJJ 'J
ir :~
~~~"

~i
~,~-,"o~-o~"l:j~&8
~~~.-..~~S. Com base em tais fundamentos, (onccdc.se a liminar pleiteada ,~~

1~~j
.g" S.0
~i
!io.l",~
P~•;jJ~
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admitem provimento em caráter provisório. A ldm disso, esta livr~ nomeação tem

alcance limitado a ~itua('ões excepcional,'?relativas aos cargos c4ja natureza

especial justifique (1 dj.~pansade concurso público, de modo a "2sguardar a ~
','

própria probidade admini'?frativa, no sentido de não transformar o poder público m
~

num 'cabide de cargos ele/loreiros', ou seja, inserir as expensas do govi!rno .>f
'''Lei
~tlpessoas de exclusivo interesse do chefe do executivo C'm cargos que de1"tc!riam scr ij<.:J

o(~upadosmediante concurso de provas e títulos, por se tratarem de /i,mções que ~~~:s
"demandam alro conhecimento técnico ou profissional. Assim, é preciso ter muito g:,
"'q

cuidado para que a lei criadora de cargos em comissão não venha hurlar o ~~i
Cido,"

princípio constitucional contido no art. 37. 1 e 11, da CF. igualmente esmiuçado ~,~li,',

no art. I J5, 1e lI, da Constituição EstaduaL Paulista. Afinal, 'a criaçâo de cargo ~f1
~~

em comissdo em moldes artificiais e não condizentes com as praxes de nosso ~i;
i'e~

ordenamento jurídico e administrativo, só pode ser encarada como inaceitável ~ã
esvaziamcnto da exigência constitucional de concurso' (ME1RELLES, Hcly ~ Sou

o"
Lopes. Direito administrativo brasileim. /W f!d.: São Paulo, p. 378). Sem contar ~ c,

que, como bem ponderou a douta Procuradm'ia~G(!ral de Justiça: 'á im!scusá~lel ~~-, .g
que a parte fhta! do inciso II do art. 115 da Constituição do Estado de São ~E~1
PauLo, tem alcance circunscrito a ,'~ituações em que o ,'equisito da confiança seja i~
predü:ado indispim,')'ável ao exercido do cargo. De fato, como se trata de uma ~'ª, U
exceção à regra do concurso publico, a criação de cargos em <..:omis.\'ào~ª
pressupõe o atendimento do intere,'ise público e só se justifica para o exercício de j~'-~.~./iwÇf"jesde Idireçào, cfwfia e assessoramento', em que s~;a n.~cessá~'io o ~

.~~
estabelecimento de vinculo de confiança entre a autoridade nomeante e o 'S ~

servidor IIomeado, Fora desses parâmetros, é illconstitueimwl qualquer tentativa n
de criação de cargos dessa natureza'. No caso vertente, no entanlu, nota-se ~ ~

claramente que a lei munidpal. ora guerreada, n.ãocuida de cargos ql~eexigem I~
relação de confIança e .fidelidade à.5' diretrizes traçadas pela autoridade ~~

~~
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nomeante, mas de cargos comuns, que etE!f'ceram/imções estritamc>nte técnicas e
prQ/issionais, típicas de cargo de provimento ~tetivo.mediante concun.o púhlico.
De fato. certamente nenhuma das .JUnções de Coo1'denador Pedagógico, ~

"

Professor Estagiário, Assessor de Atividades Esportivas e Cu/flJraü. " Chefe de ~
8•Carpitltaria e 8tH"viçose Pedreiros se tratam de cargos que pressuponham um

alto nlvel de l:onJlança com o gestor da coisa ptJhlica para o cumprimeH/o de

sumo diretrize."'. (l ponto de justificarem o seu exercído por pessoas em cargo em

comL",ão" (ADlN 139.276-0/8, ReI. Des. Canellas dc Godoy),

6. Requisitem-se informações ao Prefeito Municipal da Estânci.

Climática de Analândia e também à Câmara Mlmicipal daquele Município na

pessoa de seu Presidente,

7. Cite-se o Procurador-Geral do Estado, a fim de se manifestar sobre

os atos normativos impugnados.

8. Vista ao Procurador-Gcral dc Justiça para manifestação final.

9. Após, venham os autos conclusos para os devidos fins.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2014,

GUERRIERI REZEJliDE

Des. Relator

I'n 'llp.l T , '!T • I' • I'
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